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TERMO DE ANULAÇÃO DE OFÍCIO

LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 023/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO REGIME DE EMPREITADA POR
[bookmark: _Hlk528757355]MENOR PREÇO GLOBAL, COMPREENDENDO MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS, PARA A EXECUÇÃO DE
OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ, SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL E DRENAGEM NA
ESTRADA PARA A COMUNIDADE DE SÃO BRÁS-TRECHO KM 0 + 0,00 À  1 + 600 M , EM UMA EXTENSÃO DE 1.600
METROS, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME OS PROJETOS, ESPECIFICAÇÕES, MEMORIAL DESCRITIVO,
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, QUANTITATIVOS ESTIMADOS E MINUTA DO
CONTRATO


A Prefeita Municipal de Cotiporã/RS em Exercício, Senhora Lenita Zanovello Tomazi, brasileira, casada, portadora da Identidade nº 1079843304 emitida pela SJS/RS, inscrita no CPF/MF sob nº 003.969.520-46, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, DETERMINA A ANULAÇÃO DE OFICIO do processo licitatório realizado na modalidade de Concorrência Pública nº 023/2024, para a prestação de serviços no regime de empreitada por menor preço global, compreendendo material, mão de obra e equipamentos, para a execução de obra de pavimentação asfáltica em CBUQ, sinalização vertical e horizontal e drenagem na Estrada para a Comunidade de São Brás-Trecho Km 0 + 0,00 à  1 + 600 m , em uma extensão de 1.600 metros, neste município, conforme os projetos, especificações, memorial descritivo, cronograma físico financeiro, planilha orçamentária, quantitativos estimados e minuta do contrato.

FUNDAMENTO: 
Considerando as informações oriundas da Secretaria Municipal da Fazenda/ Setor de Contabilidade e da Secretaria Municipal de Obras, Transito e Saneamento/Setor de Engenharia.

Considerando erros insanáveis nas planilhas orçamentárias, planilhas de memória de cálculo, cronograma, composições e memorial de cálculo.

Considerando o aumento significativo do valor final do investimento.

Fica revogado o certame licitatório na modalidade de Concorrência Pública 023/2024, pelos fundamentos abaixo especificados.

Diante disso, com vistas a efetuar a correção da situação fica revogado o certame licitatório em epígrafe.

Cotiporã, 13 de dezembro de 2024

LENITA ZANOVELLO TOMAZI
PREFEITA  MUNICIPAL EM EXERCICIO



MUNICÍPIO DE COTIPORÃ/RS – EXTRATO DE ANULAÇÃO DE OFICIO – PREGÃO PRESENCIAL Nº
023/2024. Objeto: prestação de serviços no regime de empreitada por menor preço global, compreendendo material, mão
de obra e equipamentos, para a execução de obra de pavimentação asfáltica em CBUQ, sinalização vertical e horizontal e
drenagem na Estrada para a Comunidade de São Brás-Trecho Km 0 + 0,00 à  1 + 600 m , em uma extensão de 1.600
metros, neste município. Através da Sra. Prefeita Municipal Em Exercicio comunica a ANULAÇÃO DE OFÍCIO do
processo licitatório n° 023/2024 com fundamento na Lei Federal 14.133/2021. Maiores informações na Prefeitura
Municipal, Rua Silveira Martins, 163, na cidade de Cotiporã, ou pelo fone: (54) 3446 2800. Lenita Zanovello Tomazi
Prefeita municipal em Exercício.
RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – TELEFONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64 
www.cotipora.rs.gov.br  - CEP: 95335-000 – COTIPORÃ/RS.
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